
DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO
Criado pela Lei Municipal nº 535/2010, de 16 de dezembro de 2010

ANO VIII – São Bento – Terça-feira, 30 de janeiro de 2018.

ATOS DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIA

RESOLUÇÃO Nº 
02/2018

DISPÕE SOBRE A APROVAÇÃO DO PLANO MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL  2018-  2021  DO MUNICIPIO  DE SÃO
BENTO-PB.

O CONSELHO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL – CMAS,
na Sessão Plenária realizada no dia 25 de janeiro de 2018, no uso
de suas atribuições que lhes são conferidas pela   Lei Municipal nº.
399/2002, com alterações pelas Leis Municipais nº. 598/2013, nº.
630/2015 e pela nº 651 de 12 de maio de 2016, e em consonância
às  normas  gerais  de  organização  da  Assistência  Social,
estabelecidas na Lei Federal  nº 12.435 de 06 de julho de 2011;
Considerando que o Plano Municipal de Assistência Social 2018-
2021 vem atender a recomendação legal estabelecida pelos artigos
203 e 204 da Constituição Federal de 1988 (CF/88) no âmbito da
Política  de  Assistência  Social  por  meio  da  Lei  Orgânica  de
Assistência Social (LOAS), Lei  n° 8.742, de 07 de dezembro de
1993,  que  exige  pelo  artigo  330,  alínea  III,  que  os  municípios,
estados e Distrito Federal instituíam o Plano de Assistência Social;
Considerando a Resolução n° 182, de 20 de julho de 1999, de
Conselho Nacional de Assistência Social (CNAS), em seu artigo
1º define que os Planos de Assistência Social serão plurianuais,
abrangendo  o  período  de 4  (quatro)  anos,  tanto  para  estados
quanto para municípios.

RESOLVE:

Art. 1º - Aprovar por unanimidade o Plano Municipal de Assistência
Social - PMAS para o quadriênio 2018-2021.

Art.2º  -  Esta  Resolução  entra  em  vigor  na  data  de  sua
publicação.

                        São Bento-PB, 29 de janeiro de 2018.

JANAILTON DINIZ DA SILVA
 Presidente /Gestão 2016-2018
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EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  VEICULOS  PARA  ATENDER  A
DEMANDA DAS DIVERSAS SECRETARIAS CONFORME TERMO
DE  REFERENCIA  E  ESPECIFICAÇÕES  TECNICAS.
FUNDAMENTO  LEGAL:  Pregão  Presencial  nº  00004/2018.
DOTAÇÃO: Recursos:FUNDEB, IGD PBF e Próprios do Município
de São Bento. VIGÊNCIA:  até  o final  do exercício  financeiro de
2018.  PARTES  CONTRATANTES:  Prefeitura  Municipal  de  São
Bento  e:  CT  Nº  00004/2018  -  29.01.18  -  CAVALCANTI  PRIMO
VEICULOS LTDA - R$ 230.500,00.                                                  

São Bento-PB, 29 de Janeiro de 2018.

ESTADO DA PARAÍBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO BENTO

ERRATA DE EXTRATO DE CONTRATO

Onde se lia: OBJETO: AQUISIÇÃO DE COMBUSTIVEL PARA AS
DIVERSAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICIPIO  CONFORME
TERMO  DE  REFERENCIA.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Pregão
Presencial nº 00002/2018.  DOTAÇÃO: Recursos:FUNDEB 40 %,
PAB,  MAC,  PNAT,  PNAT  ESTADUAL,  IGD  PBF,  IGD  SVAS,
CRIANÇA FELIZ  E  RECURSOS PROPRIOS. VIGÊNCIA:  até  o
final do exercício financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de São Bento e: CT Nº 00003/2018 - 29.01.18
- UNIÃO ROTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP - R$
2.657.723,88.

Leia-se:  OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  COMBUSTIVEL  PARA  AS
DIVERSAS  SECRETARIAS  DESTE  MUNICIPIO  CONFORME
TERMO  DE  REFERENCIA.  FUNDAMENTO  LEGAL:  Pregão
Presencial nº 00002/2018.  DOTAÇÃO: Recursos:FUNDEB 40 %,
PAB, MAC, PNAT, PNAT ESTADUAL, QSE, IGD PBF, IGD SVAS,
CRIANÇA FELIZ  E  RECURSOS PROPRIOS. VIGÊNCIA:  até  o
final do exercício financeiro de 2018. PARTES CONTRATANTES:
Prefeitura Municipal de São Bento e: CT Nº 00003/2018 - 29.01.18
- UNIÃO ROTA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA - EPP - R$
2.657.723,88.
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